
PREFEITTIRA NITINICIPAL DE YISETI
SECRETARIA MTTNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DA SECRETÁRIA

Oficio n'183912A25 - GS/SEMED/PMV Viseu-Pá, em 24 de setembro de 202

DEPARTAMENTO DE LIC]ITAÇÃO E CONTR{TOS ADI\IINISTRATIVO
Vossa Seúoria
JOAO P4ITLO PINHEIRO BARROS
Agente de Contratação

Seúor Agente.

Por meio deste. solicitamos a Vossa Senhoria. o 0l'ADITM DE QUANTIDADE ATE 25"/o,

Pregão Eletrônico N' 025/202SSRP, Contrato Administrativo n" 22012025 - DLCA. objeto:

fornecimento de Combustível em atendirnento às necessidades do Fundo de Manutenção e

Desenvolümento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Viseu-FUNDEB

de Viseu-PA, nas localidades distantes da sede do Municipio (lon 74-sentido PA,rl\dA localidades sentido

rodovia Pará/IV1aranhão compreendendo as localidades km 74, [ín 83, Japirn. Vila Nova. Piquiá, Novo

Estirão, Braço Grande, Tirnbozal, Faveiro, Cristal, 07 Barracas, Pedão, e outras cornunidades adjacentes

por ventura não elencadas).

O aditamento do Termo de Contrato de aditivo de quantidade e de suma importrância para atender

as demanda desta Secretaria Municipal de Educaçào. Vale salientar que, no que se ret'ere a aquisição de

Íbrnecimento de combustivel. e de suma imporlância para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Educação. Tal solicitação justifica-se, uma vez que a Secretaria Municipal de Educação - SEMED,

possuí uma frota de veículos (proprios ou alugados), destinada a tender as demandas administrativas,

^ pedagogicas, assim como a execução das rotas do transporte escolar, que são realizadas tanto no

perimetro urbano quanto no rural. totalizando I 14 rotas com percursos extensos e muitas de dificil

acesso principalmente no período chuvoso, portanto o abastecimento desses veiculos é de extrema

importância. para garantir o transporte escolar. visitas técnicas e pedagogicas. bem como, garantir o

transporte de alimentação escolar para as unidades de ensino e o transporte adequado dos alunos,

garantindo a todos o direito de ir e vim da comunidade escolar. Diante do exposto se faz necessário um

acrescimo de ate 25oÁ no quantitativo, haja vista o consumo de todo o originalmente contratado, ante a

demanda dos seruiços.

Considerando o ponto de vista legal, o art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei no 14.13312021, qual

restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe ou em decorência de fatos irnprevisíveis ou previsiveis de consequências
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incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pacftlado, respeitada. em qualquér

a repartiçâo objetiva de risco estabelecida no contrato.

Diante do exposto, e de suma importância o acréscimo de aditivo de quantidade de25ot'o,referente

ao contratos acima especificado, no que se refere ao tbrnecimento de Combustivel.

Atenciosamente.
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ANGELA LIMA DA SILVA
Secretária Muricipal de Educação

DECRETO N" O3i2O25
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ITEM DEScRTçÃo UNID OTD
CONTRATO

OTD DE
arÉzsqr VL UNID VL TOTAL

001 GASOLINA CON.IUM L I t.tt,í0 2.962-5 R$ 6.29 R$ I 8.634. 13

0t)2 DIESEL SIO L t 00..1i0 25 1t2.5 R$ 6.25 R$ t56.e53.1-l

TOTAL R$ 175.587.25
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